
Estado do Pari 
COVERNO MUNICIPAL DE COIANÉSIA DO PAR... 

FUNDO NIUNICIPAL DE SAI'DE 

TERMO DE REFERENCIA 

1 OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. Registro de pregos para Futura e eventual Contratação de empresa(s) para prestar serviços 
médicos para atender o Fundo Municipal de Saúde GOIANESIA-PA, pelo período de 12 (doze) meses. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação do referido serviço, se faz necessária para dar continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais no atendimento das demandas, junto as Unidades de Saúde 

do município de GOIANESIA-PA, uma vez que os profissionais (médicos) concursados são insuficientes 

pela grande demanda em busca de atendimento, sendo que a Prefeitura através da Secretaria de Saúde 

já tentou por diversas vezes incluir na folha de pagamento (por contratação temporária) os profissionais 

(médicos) tendo como resposta negativa por parte dos pressionais, uma vez que os mesmos já possuem 

dois vínculos de contrato administrativo permitido pela Constituição Federal, artigo 37, XVI, sendo que 

não há outra saída à Administração Municipal que realizar a contratação de empresas prestadora de 

serviço. A falta desses serviços objeto dessa licitação comprometerá o atendimento que colocará em 

risco a saúde e a vida das pessoas que venham a procurar atendimento público e sendo assim, é evidente 

a necessidade de contratar serviços objeto deste, para garantirmos assim um melhor atendimento para 

a população de GOIANESIA-PA; 

2.2 - Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente ligados 

dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os  Arts.  196 e 197 da 

Constituição Federal de 1988.  

"Art.  196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante  politicos  sociais e econômicas que visem et redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação".  

"Art.  197 -  Sao  de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado". 

2.3- Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de adiar a 

contratação em questão, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da Administração Pública 

uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público; 

2.4 - A assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem como toda a linha 
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de cuidado, desde a atenção primária até os procedimentos mais complexos, de forma organizada e 

hierarquizada, sendo o município o grande articulador entre os pacientes usuários do SUS, e o 

atendimento de saúde; 

2.5 - A atenção â saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, com 

atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos humanos e técnicos e oferecendo, 

segundo o grau de complexidade de assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de 

saúde adequados; 

2.6 - A necessidade premente de manter os munícipes de GOIANESIA, a oferta de serviços assistenciais 

de Atenção Básica e também de Média Complexidade, e ainda visando â ampliação do acesso universal 

aos serviços assistenciais que devem ser disponibilizados pelo SUS; 

2.7 - Em razão das dificuldades diversas na prestação dos serviços de saúde oriundas, principalmente, 

do escasso mercado profissional no que tange a médicos especializados em DESCREVER ESPECIALISTAS 

e que devem atuar com competência e destreza na atenção ao usuário. Para organizar uma rede que 

atenda os principais problemas de saúde dos usuários a serem atendidos no Hospital Municipal, 

Unidades Básicas de Saúde e Ambulatório de Especialidades Médicas foi necessário olhar e considerar 

o perfil epidemiológico regional e as carências de oferta dos serviços; 

2.8 - Os serviços objeto deste Termo de Referência vêm a atender â demanda assistencial evidenciada 

na região do Lago de GOIANESIA, cidade de GOIANESIA, Estado do Pará; 

2.9 - 0 conceito estruturante a ser utilizado é que o atendimento aos usuários, com quadros agudos ou 

não, deve ser prestado por todas as portas municipais de entrada do SUS, possibilitando a resolução de 

seu problema ou transportando-o, responsavelmente, para um serviço de maior complexidade, na Rede 

Própria, ou é claro, dentro de um sistema hierarquizado e regulado, conforme institui a Política Nacional 

de Atenção as Urgências (BRASIL, 2003). Desta forma, organizam-se as redes regionais de atenção às 

urgências como elos de uma rede de manutenção da vida, em níveis crescentes de complexidade e 

responsabilidade; 

2.10- No Brasil, o perfil epidemiológico evidencia uma alta morbidade relacionada ao Covid-19, violência 

e acidentes de trânsito, e no município de GOIANESIA não é diferente. As causas externas (que incluem 

os acidentes e violências) são responsáveis pela 3@, causa de morte na população geral e a V causa de 

morte na faixa etária de 1 a 39 anos. No trânsito, o Brasil ocupa o 5° lugar no mundo em mortes 

provocadas por incidentes relacionados aos acidentes de trânsitos e atropelamentos, atrás apenas da 

Índia, China, Estados Unidos e Rússia (OPAS, 2009), novamente podemos verificar que GOIANESIA se 

enquadra perfeitamente neste perfil. Associado a isto, observa-se também o envelhecimento 

populacional brasileiro e suas consequentes enfermidades, sobretudo nos casos onde não existe 

cobertura de Atenção Básica, evidenciando o impacto desta circunstância no setor de saúde, 

principalmente no sistema hospitalar. De fato se faz necessária a implementação de políticas públicas 
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que venham a priorizar a assistência à vida do idoso e, neste caso, especificamente na assistência médica 

aos pacientes em condições de saúde vulnerável; 

2.11 - Para organizar uma rede que atenda os principais problemas de saúde dos usuários do SUS no 

município de GOIANESIA foram levadas em consideração, além do perfil epidemiológico municipal e 

regional, também as carências de oferta dos serviços municipais, e ainda a intenção de garantir os 

serviços já prestados; 

2.12 - Os serviços objeto deste Termo de Referência vêm para atender à demanda assistencial já 

existente, e evidenciada na região do Lago de GOIANESIA, mais especificamente no município de 

GOIANESIA, Estado do Pará, apresentando perfil assistencial voltado ao atendimento de Atenção Básica, 

nas Unidades Básicas de Saúde da Zona Rural e Urbana, Núcleos de Apoio a Saúde da Família — NASF, 

Centros de Saúde, e atendimentos de Média Complexidade, no Hospital Municipal, Serviço Móvel de 

Atendimento as Urgências — Central de Regulação SAMU 192, Centro de Atenção Psicosocial —  CAPS,  

Serviço de Assistência Especializada e Centro de Testagem e Aconselhamento SAE-CTA, Serviço de 

Atenção Domiciliar — Programa Melhor em Casa, e Ambulatório de Especialidades Médicas, conforme 

será melhor detalhado adiante. Engendraram-se esforços para construção de um modelo que garanta 

os benefícios do interesse público, por meio da oferta de serviços de saúde de qualidade, necessários a 

esta prestação de atenção integral à saúde; 

2.13 - O Serviço a ser contratado, ainda que por prazo determinado, visa assegurar a assistência médica 

em caráter continuo e resolutivo, objetivando o aumento da eficiência e maior oferta no número de 

procedimentos; 

2.14 - A contratação em tela se faz necessária em virtude da carência de previsão dos cargos necessários 

no Quadro Funcional da Secretaria Municipal de Saúde de GOIANESIA, através da Lei Municipal N2  

9.859/2016, de 06 de julho de 2016, que Disciplina o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da 

Administração Direta do Município de GOIANESIA, ou quando previstos na referida Lei, estão com 

capacidade de cargos muito abaixo do necessário para fornecer os serviços à população, sobretudo no 

que diz respeito aos Serviços Médicos, além do mais, o Município de GOIANESIA já se encontra acima 

do percentual de gasto com servidor público previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como não 

possui previsão na Lei Orçamentaria Anual para realização de concurso nas especializadas médicas que 

se pretende licitar como determina a  EC  n° 95/2016; 

2.15 - Em virtude do Parecer N2  034/2019/2 Controladoria/TCM-PA datado do dia 26 de agosto de 

2019, e ainda, com a intensão de reparar o problema de previsibilidade ou insuficiência de cargos na 

Secretaria Municipal de Saúde, e em virtude das Contratações Objeto deste Termo de Referência ter 

caráter transitório, ou seja, se darão por no máximo doze meses, tempo que consideramos razoável, 

para que, mediante estudo preliminar do Quadro Funcional da Saúde Municipal, remetido ao Gabinete 

do Chefe Máximo do Poder Executivo Municipal, solicitando estudo detalhado e posterior providências 

para alteração dos quantitativos de profissionais nos cargos já previstos, bem como a inclusão de outros 
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cargos necessários a boa prestação de serviços; 

2.16 - Outro fator determinante para opção de futura contratação de Pessoa Jurídica, foi o principio da 

economicidade, que mesmo sem termos realizado um estudo detalhado, observamos que o profissional 

médico via de regra, trabalha mediante valores de mercado atualmente praticados na sua região de 

atuação, com pouca oscilação destes valores, esta condição por muitas vezes é aceita nos setores 

públicos e até mesmo nos privados em razão da carência de disponibilidade de profissionais médicos, 

além também das manobras de reserva de mercado por estes profissionais mesmos praticadas, 

sobretudo quando se trata de profissional especialista, que tem oferta mercadológica ainda mais 

restrita; 

2.17 - Independente da impossibilidade de constatação de economicidade, em virtude da reserva de 

mercado mencionada, na modalidade de prestação por serviços pessoa jurídica, a municipalidade 

pagará apenas pelos serviços efetivamente realizados, consumidos pela população e medidos sob 

rigorosos critérios de avaliação. Ora, já se observa ai que diferentemente do regime de contratação por 

jornada de trabalho, salvo nas Unidades da Atenção Básica, Hospital Municipal e SAMU192, o município 

só desembolsará algum valor mediante a realização de serviços. Outro fator a ser levado em 

consideração, é que na modalidade Pessoa Jurídica, o município não remunerará 139  Salário e nem 1/3 

de Férias aos médicos, e, diga-se de passagem, serão valores que economizados podem pagar mais de 

um mês de cobertura de serviços  medicos  em toda a Rede Municipal, sendo assim, mais que evidente a 

economia que o município estará fazendo através desta opção neste momento. 

1. PLAHILHAS TERMO DE REFERENCIA 
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R5 3.615.50 RS 1.319.657,50 RS 1.319.657,51) 

02 
CIRURGIÃO GERAI. 

2411 
12 MESES HORAS 

_ 8.760 RS 3.950,00 RS 1.441.750,00 RS 1.441.75)4,00 

03 CLINICO GER.‘1. 611 12 MESES HORAS 
2.190 R5917,65  KS  334.942,25 RS 334.942,25 

04 
SERVIÇO MEDICO DE 

CARDIOLOGIA 
100  CONS  100 1200 

RS 120,00 RS 12.000,00 RS 144.00001 

05 SERVIÇO MÉDICO D E 
GINECOLOGIA 

100  CONS  100 

1200 
RS 118,33 RS 11.833.00 RS 141.996.00 
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06 
SERVIÇO MÉDICO DE 

" 
NEUROLOGIA 

100  CONS  100 

1200 
R$ 160,00 RS 16.000,00 RS I92.000,tk 

07 
SERVIÇO MÉDICO DE 

ORTOPEDIA 
100  CONS  100 

1200 
RS 115,00 RS 11.500,00 RS 138.000,00 

, 

08 
SERVIÇO MÉDICO DE 

AUDITORIA 
MO  UN]  100 

1200 
RS 125,00 RS 12.500,00 RS 150.000.0 

09 
SERVIU) MÉDICO DE 

PEDIATRIA 
100  CONS  100 

1200 

RS 128,00 RS 12.800,00  KS  153.60(1.” 

I 0 
SERVICOS MEDICICO 
DE EDA C/PESQUISA 

DE  PYLORI  
50 SERV. 50 600 

RS 500,00 RS 25.000,00  KS  300.0(.1. 

I I 
SERVIÇO MEDICO DE 
ULTRASONOGRAFIA 

200 SERV. 200 2400 
RS 155,00 RS 31.000,00 R5372.00 

Valor de referncia para atender 12 (doze) meses valor R$ 4.687.945,75 (quatro milhões seiscentos e 
oitenta e sete mil novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 

4. — DAS CARACTERISTICAS DOS ESTABELECIMENTOS E VALORES REFERENCIAIS 

4.1. Município: GOIANESIA 

Instituição: Fundo Municipal de Saúde de GOIANESIA 

Código do Município: 1503093 

População: 26.362 (IBGE) Sendo que 70% da população se encontram na Zona Urbana do Município. 

Micro-Região: Lago de GOIANESIA 

População Região do Lago: 396.788; 

NES Nome Fantasia LOCALIDADE 

9209301 POSTO DE SAUDE CINCO IRMAOS Vila cinco Irmaões 

669318 UBS EDUARDO DOS SANTOS Bairro Itmaraty 

9312536 UBS  SAO LUIS  Rua Ulisses Guimaraes - SEDE 

2312808 POSTO DE SAUDE RUI BARBOSA Vila Pitinga - Zona Rural 

3978192 
CENTRO DE ATENCAO PSICOSOCIAL 
GOIANESIA 

Rua Paes de Carvalho - SEDE 

5522560 UBS SANTO AMARO Rua 09 - Bairro Santo Amaro 

5522609 POSTO DE SAUDE CHICO CANOEIRO Vila Janari - Zona Rural 

5522617 UBS NOVO HORIZONTE Rua Barà'o do Rio Branco-SEDE 

2312778 UBS NOSSA SENHORA APARECIDA Vila Nossa Senhora Aparecida - Zona Rural 

6027938 POSTO DE SAUDE AROLDO DIAS Vila Matias - Zona Rural 

6686257 
CENTRAL DE REGULACAO DE CONSULTAS DE 

GOIANESIA DO PARA 
Rua da Paz - SEDE 

5944716 UNIDADE DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA Rua Tancredo Neves - SEDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua da Paz, 0060 — Alto Bonito CEP: 68.639-000 

Goianésia do Pará - PA 

414,Akism 
DO PARA 

Coraqem e te para trabaltaart 



Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANESIA DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2312174 HOSPITAL MUNICIPAL DE GOIANESIA Rua Tiradentes - SEDE 

7415753 SAMU 192 GOIANESIA Rua da Paz - SEDE 

2312751 UBS  SAO  BENEDITO Vila S5o Benedito - Zona Rural 

2312743 UBS SANTA LUZIA Bairro Santa Luzia - SEDE 

2312514 POSTO DE SAUDE SANTA IZABEL Vila Gancho da Velha - Zona Rural 

2312816 POSTO DE SAUDE JUTUBA Vila Jutuba - Zona Rural 

2312794 UBS JANARI Vila Janari - Zona Rural 

7330022 UBS PORTO NOVO Vila Porto Novo - Zona Rural 

7341202 UBS FAZENDINHA Vila Janari - Zona Rural 

6693601 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

GOIANESIA DO PARA 
Rua da Paz - SEDE 

9791558 UBS FLORESTA Bairro Floresta - SEDE 

5 - DOS VALORES REFERENCIAIS 

5.1. 0 custo estimado total da presente licitação é de RS 4.687.945,75 (quatro milhões seiscentos e 
oitenta e sete mil novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 

5.2. 0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 

elaborado com base em cotações em mercado local e no Sistema do Banco De preços (COMPRAS.GOV) 

conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

6 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS EXIGENCIAS PERTINENTES 

6.1 - 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração, emitida por pessoa jurídica de direito 

publico ou privado, que comprove que a proponente forneceu serviços iguais ou similares, pertinente e 

compatível em características com o objeto licitado; 

6.2 - Registro ou inscrição da Empresa no Conselho Regional de Medicina, e comprovação de 

regularidade junto ao CRM; 

6.3 - Diploma e registro no Conselho Regional de Medicina do Responsável Técnico da Empresa, e 

comprovação de regularidade junto ao CRM; 

6.4 - Alvará de localização e funcionamento municipal da sede da empresa licitante; 

6.5 - Alvará de Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, ou ainda do Serviço de Inspeção Federal; 

6.6 -Declaração firmada pelo representante legal da empresa juntamente com responsável técnico 

(Administrador devidamente registrado no CRA), atestando que caso a empresa seja vencedora, o 

mesmo será o responsável técnico para fiscalização e acompanhamento dos funcionários objeto da 

presente licitação. 
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6.7 A empresa deverá comprovar sua inscrição junto ao Conselho Regional de Administração — CRA da 

sede do licitante, mediante os documentos emitidos pelo respectivo conselho. 

6.8 A exigência contida nos itens, são de suma importância para correto desenvolvimento do respectivo 

contrato, tendo em vista, que a e licitante promoverá a contratação ou a regularização operacional de 

diversos médicos e funcionários, o que demanda uma estrutura apropriada no que consiste o 

procedimento de contratação de mão de obra, o que atrai competência do Administrador para 

acompanhamento, controle e fiscalização do cumprimento das leis trabalhistas e outras que afetam a 

presente execução. 

6.9. Por sua vez, a resolução Normativa  CFA  n° 521/2017 disciplina a competência do administrador em 

fiscalizar as atividades da pessoa jurídica quando atuante no ramo da prestação de serviços de 

fornecimento de mão de obra especializada como é o caso do presente pregão. 

6.10. Atividade do administrador encontra respaldado pelo  Art.  2° da Lei 4.769/65, bem como, defini 

sua atuação dentro do corpo técnico das pessoas jurídicas, sendo de suma importância tal profissional 

para o correto desenvolvimento do objeto ora licitado, uma vez, que serão realizados estudos, análise, 

interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controles dos trabalhos nos campos da 

Administração, como Administração e seleção de pessoal,  organização e métodos, orçamentos, 

administração de material, administração financeira, administração mercadológica, administração de 

produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais 

sejam conexos. 

6.11. Desta forma, considerando que administração pública entende que o administrador é essencial 

para desenvolvimento dos serviços prestados no presente procedimento licitatório, temos por bem, 

exigir que tal profissional conste no quadro de pessoal da empresa licitante, como critério de 

qualificação técnica para atendimento do objeto em questão. 

6.12.Por força de lei, considerando a necessidade do administrador do quadro da empresa ora licitante, 

faz-se necessário o seu registro do Conselho Regional de Administração — CRA, conforme previsto da Lei 

6.839/1980. 

7 -  DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1 - Os serviços requisitados objeto licitado deverão ser apresentados, mediante a ordem de serviço 

expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de GOIANESIA (PA); 

7.2 - A execução dos serviços do presente TR será conforme as necessidades da CONTRATANTE, sendo 

que o prazo para inicio da execução será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da assinatura 

do Contrato e publicação. 
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8 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Executar os serviços na forma proposta e contratual objeto licitado, ininterruptamente, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados, não se justificando o pagamento de plantões dobrados por falta de 

fundamento legal; 

8.2 - A Empresa CONTRATADA deverá elaborar, bem como fazer cumprir, escala médica semanal ao mês 

considerando o plantão para cada Profissional Médico; 

8.2.1 - Garantir a continuidade da prestação dos serviços, disponibilizando sempre profissionais em 

número suficiente a atender ás suas necessidades, para a cobertura de todos os serviços e horários, 

apresentada dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, para o mês seguinte, à Secretaria Municipal de Saúde; 

8.3 - Para fornecimento dos serviços registrado neste Termo de Referência será celebrado o contrato; 

8.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa contratada, as despesas e custos adicionais para a 

prestação do objeto licitado durante o período de execução do contrato; 

8.5 - Permitir a fiscalização dos serviços por parte de representantes da CONTRATANTE, fornecendo a 

estes todas as informações solicitadas e acordando com os mesmos as soluções convenientes ao bom 

andamento dos serviços; 

8.6- Não subempreitar ou de qualquer forma, transferir para terceiros, no todo ou em parte, os serviços 

objeto do presente contrato, sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.7 - Responsabilizar-se direta e exclusivamente, pela execução integral do contrato, respondendo 

diretamente pelos danos que por si, seus prepostos empregados ou subcontratados, por dolo ou culpa, 

causar a CONTRATANTE, ao patrimônio público ou a terceiros, não sendo elidida essa responsabilidade 

pela fiscalização e/ou acompanhamento dos serviços pela CONTRATANTE; 

8.8 - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas e quaisquer despesas e encargos exigidos pelas as 

autoridades, inclusive os tributos e taxas federais, estaduais e municipais, bem como, os encargos 

trabalhistas e previdenciários que incidam ou venham a incidir em decorrência deste Contrato; 

8.9 - Manter durante todo o Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas por ocasião do processo licitatório; 

8.10 - Realizar os serviços através de profissionais integrantes da equipe técnica, vedado à substituição 

de qualquer deles, sem a prévia autorização da Administração, ficando-lhe vedada a sublocação, cessão 

ou transferência deste contrato; 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE COIANÉSIA DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

8.11- As substituições de profissionais nos plantões deverão ser feitas pelos profissionais constantes do 

próprio corpo clinico da contratada; 

8.12 - A CONTRATADA terá 48 (quarenta e oito) horas para apresentar do substituto, a seguinte 

documentação:  

•Curriculum Vitae;  

• Cópia autenticada do diploma; 

• Comprovante de registro de regularidade do CRM; 

• Comprovante de residência médica na especialidade; 

• Cópia autenticada de titulo de especialista expedido por qualquer entidade de classe (CRM ou APM) 

8.13 - Preservar, durante todo o prazo contratual, todas as condições que lhe asseguraram habilitação 

no procedimento licitatório, determinante da celebração deste ajuste; 

8.14 - Designar um representante para a coordenação dos serviços ora contratados, comunicando 

expressamente a designação à Secretaria Municipal de Saúde por escrito, ficando este, também 

representando a CONTRATADA perante a Direção da Secretaria Municipal de Saúde; 

8.15 - Zelar pela observância, pelos profissionais, pela execução dos serviços ora contratados, de todas 

as normas éticas pertinentes ao exercício da medicina e a sua especialidade; 

8.16 - Fazer registrar em livro próprio, denominado "Diário de Locação de Serviços" ao final de cada 

jornada de trabalho, todos os atendimentos feitos durante o dia, e rubricar as notações através do 

representante da empresa; 

8.17 - Responsabilizar pelos danos causados à SETORES DE TRABALHO ou a terceiros na execução dos 

serviços pelos seus prepostos, sejam eles decorrentes de culpa ou dolo, assumido a reparação ou 

ressarcimento à Secretaria Municipal de Saúde pelas despesas que fizerem em decorrência; 

8.18 - Participar através de seu representante legal ou preposto designado expressamente da reunião 

mensal com a Divisão de Serviços Médicos da Secretaria Municipal de Saúde; 

8.19 - Substituir o Profissional infrator sempre que solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde, sem 

prejuízo de outras penalidades, sempre que o infrator infringir normas técnicas, éticas, determinações 

administrativas, procedimentos e/ ou normas internas; 

8.20 - Participar de trabalhos científicos, programas, protocolos e convênios mantidos e/ou quando 

solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo nomear representante, membro do corpo 

clinico, para representá-lo; 

8.21 Apresentar até o 102  (décimo) dia de cada mês, os documentos com probatórios das quitações 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANESIA DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SACDE 

referentes a impostos e obrigações sociais de sua responsabilidade;. 

8.22 - Manter o cadastro da empresa médica e dos médicos regularizados junto ao CRM; 

8.23 - A responsabilidade técnica e profissional pela prestação de serviços, bem como a civil e criminal 

junto aos órgãos e poderes competentes, serão exclusivas da CONTRATADA e de seus sócios que, em 

contrapartida, gozarão de ampla liberdade profissional, ressalvando-se apenas a abordagem de 

aspectos médicos e éticos que se envolvem com a prestação de serviços junto ao Diretor Técnico; 

8.24 - As empresas terão um prazo de 10 (dez) dias, a partir da data da implantação, para adaptarem-se 

ou pronunciarem-se sobre determinações administrativas, procedimentos e/ou normas dos serviços, 

sempre por escrito; 

9 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Efetuar o devido empenho da despesa e o pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega do 

relatório de fornecimentos dos serviços e a emissão de Nota Fiscal; 

9.2 - Atestar nas notas fiscais / faturas a efetiva prestação dos serviços objeto deste Contrato mediante 

Relatório emitido pelo estabelecimento(s) com visto da Secretaria Municipal de Saúde; 

9.3 - Disponibilizar â CONTRATADA a infra-estrutura para garantir o pleno desenvolvimentos dos 

serviços descritos, ai incluído pessoal de apoio e auxiliar, devendo prover, também os meios técnicos de 

material pessoal auxiliar e de apoio para conservação, organização e manutenção dos serviços de 

arquivo médico estatístico; 

9.4 - Prestar a CONTRATADA toda informação necessárias ao pleno cumprimento do objeto; 

9.5 - Exigir da CONTRATADA que a prestação de serviço seja feito dentro das normas técnicas e éticas 

estabelecidas pelo Conselho Federal de Medicina, Conselho Regional de I Medicina do Estado do Pará e 

Associação Paraense de Medicina, determinações administrativas e/ou procedimentos internos 

vigentes e que vierem a ser implantados; 

9.6 - Exigir da CONTRATADA, nos casos de substituição, ainda que temporária, de qualquer dos 

profissionais que apresentou a comprovação de que o substituto possui as mesmas habilitações do 

substituído, reservando-se o direito de aprovar ou negar a substituição; 

9.7 - A Administração Pública poderá se recusar a receber os serviços, caso este esteja em desacordo 

com as obrigações ou proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será 

devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário; 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SACDE 

9.8 - Nos termos do artigo 78, XV da Lei de Licitação Administração Municipal poderá atrasar até 90 

(noventa) dias os pagamentos devidos CONTRATADA, considerado como atraso quando a mesma 

cumprir as obrigações previstas no item 10 para iniciar o prazo de pagamento, não podendo ela 

suspender os serviços durante tal período sob pena de sofrer as sanções previstas neste Termo de 

Referência e nas leis vigentes, ficando responsabilizadas pelos Danos Morais e Materiais pela ausência 

da prestação do serviço, ora contratado. 

10 — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

10.1 - Para o fornecimento do objeto em tela será formalizada em Contrato Administrativo em de acordo 

com lei 14.133/21, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos que: "Na licitação para registro de 

pregos não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 

do contrato ou outro instrumento hábil", estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, 

obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com os Termos Contratual, Termo de 

Referência e da Proposta de Pregos da empresa Contratada; 

11— DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 — O Faturamento das Notas Fiscais/ faturas será emitido pela CONTRATADA, até o 10° (décimo) dia 

60 do mês subsequente de competência da prestação dos serviços, em nome da CONTRATANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, mediante a entrega do comprovante do cumprimento dos 

compromissos(produção) e ou comprovante da escala medica (serviços prestados) após a emissão da 

nota devidamente regularizada pelo setor de com pras: 

11.1.1 — A quantidade máxima de pagamento dos plantões serão de acordo com a necessidade de 

profissionais por posto oriundo aos meses para as Unidades de Saúde descritas no TR; 

11.2 - 0 pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o 

atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria 

Municipal de Saúde de GOIANESIA/PA; 

11.3 - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

11.4 - Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atesto de conformidade com o 

fornecimento; 

11.5 - 0 pagamento referente a cada mês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal 

perante a Administração. A contratada fica ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de 

todos os meses TODA A DOCUMENTAÇÃO ABAIXO RELACIONADA: 
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Estado do Para 
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.5.1- Ordem de Serviço; 

11.5.2 - Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 

11.5.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

11.5.4 - Certidão Negativa Municipal da Sede licitante; 

11.5.5 - Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

11.5.6 - Certidão Trabalhista; 

11.5.7 - Ateste do fiscal do contrato; 

11.6 - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por 

ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma seguinte: CONTA CORRENTE 

N 2- BANCO - AGENCIA N 2- 

11.7 - 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato; 

11.8 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo; 

11.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 

por atraso de pagamento. 

12 — DAS SANÇÕES 

12.1 - O descumprimento das obrigações e demais condições deste Termo de Referência, do Edital e dos 

Contratos, sujeitará a empresa às sanções cabíveis previsto em lei, conforme lei 14.133/21. 

12.2 - As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 

maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação; 

12.3 - As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 

Contrato, parte integrante do Edital. 

13— ACOMPANHAMENTO EFISCALIZAÇÃO 
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GOVERNO MUNI('IPAI. IW COIANtSIA DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SACDE 

13.1 - A fiscalização da execução de cada contrato  sera  exercida por servidor designado por meio de 

portaria da Secretaria Municipal de Saúde de GOIANÉSIA, a qual compete zelar pelo efetivo 

cumprimento das obrigações contratuais assumidas dos serviços prestados a Administração. Dentre 

suas atribuições esta a de acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços contratadas; indicar 

as eventuais glosas das faturas; alem das conferencias do adequado cumprimento das exigências das 

garantias contratuais, compete ao fiscal informar a  area  responsável pelo controle de contratos o 

eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 

penalidades, em conformidade com o previsto no edital, no Contrato e na proposta da CONTRATADA; 

13.2 - A Secretaria Municipal de Saúde fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de 

verificar se no seu desenvolvimento esta sendo observados as especificações e demais requisitos nele 

previstos; 

14 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A Secretaria Municipal de Saúde de GOIANÉSIA se reserva ao direito de inspecionar os serviços, 

podendo solicitar sua substituição, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, desde que 

justificadamente haja inconveniência administrativa e por razões de interesse público; 

14.2 - Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Saúde através de laudo, que os serviços se 

encontram em desacordo com o edital, após contraditório, o contrato poderá ser rescindido, 

independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 

14.3 - Os encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, inclusive indenizações decorrentes de 

acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a quem 

quer sofra os danos serão de inteira e exclusiva responsabilidade do contratado, não restando qualquer 

ônus a Secretaria, sequer subsidiariamente; 

14.4 — 0 contratado responsabilizar-se à civil e criminalmente, inclusive no que se refere a eventual 

dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na execução do objeto licitado. 

GOIANÉSIA/IA. 10 de janeiro de 2025. 

ANA CLA RAMOS  
SEC  ET RIA MUNICI 1, DE SAÚDE 
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